
 

INDICAÇÃO 
126/2025 

IR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
                             O Vereador a presente subscreve, ao usar das atribuições 
conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 
Leis através do LDO/2025 através do Programa: 10 - Programa de Construção 
e Manutenção de Infraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2093: 
Manter as Atividades da Gerência de Infraestrutura da SEIMOB INDICA a Mesa 
Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO 
DOUGLAS FABRÍCIO sugerindo a instalação de um semáforo no cruzamento 
da Perimetral Presidente Tancredo de Almeida Neves cruzamento a Rua São 
José, tendo em vista o grande fluxo de veículos e pedestres no local, 
especialmente nos horários de entrada e saída de estabelecimentos comerciais 
e escolares (horário de pico). 
 

JUSTIFICATIVA: 
A presente indicação tem como objetivo atender uma demanda 

urgente da população que transita pelo cruzamento da Avenida Perimetral 
Tancredo Neves com a Rua São José. O local apresenta elevado fluxo de 
veículos e pedestres, especialmente nos horários de maior movimento, como 
início da manhã, meio-dia e fim da tarde. Diversos relatos de moradores, 
comerciantes e motoristas apontam dificuldades de travessia e risco constante 
de acidentes nesse ponto específico, que atualmente carece de sinalização 
semafórica adequada. A ausência do equipamento contribui para a 
desorganização do tráfego, colocando em risco a integridade física dos usuários 
da via. A instalação de um semáforo neste cruzamento contribuirá 
significativamente para a melhoria da mobilidade urbana, fluidez no trânsito e, 
sobretudo, para a segurança de todos. 

 
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, em 29, de abril de 2025 
 
 
 
 
                                                 Sidnei Jardim  
                                                     Vereador 
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